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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

EDITAL - ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO9/202í SRP.OO6.2O21_ PMR

CAPITAL SOCIAL

SENTANTE LEGAL

REÇO

SITE

Relüamos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identifi§adq afavés de meio eletrônico disponibilizado Junto ao selor dc licilaça4s da

[\ôfeitura Municipâ1 de Riachuelo/Se.

I-ocal: de de 2021

Assinatum

Senhor Licitante.
visando comunicaçâo fiíura entr€ esta ComisMo e sua empres4 solicitamos a vossa Seúoria preencheÍ a Ficha Cadastral de Íelirada ou

recebimento do Edital € ÍemeteÍ ao D€partarn€nto de

Licataçõ€s dâ PÍefeituÍa do Municipio de Riachuelo, Estado de SeÍgipe, poÍ meio do Telefax: (79) ) 3314-1260. e-mail:

licilâcâoomÍ2liaqmail.com. otl pelo §ite httpr/*rÀ'vÍ.Íiachuelo.se.qov.br'

A neo remessa da Ficha CâdâstÍal exim€ aComissão de Licitação da responsúilidade de comunicação por meio do fax ou ê-môil de evenluals esclarecimentos e

rerilicaçôes ocoÍridas no instnrmeÍrto convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não

cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo, XXX de novembÍo de 2021.

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida

Pregoeira Oficial

] DA EMPRESA

REZA DA INSTITUIÇAO

INSCRIÇAO ESTADUALMI'

uÇAo MLTNICIPAL

CIDADE{o

TEI,/FAX

CONTATO)NSAVEL

REÇO ELETRONICO
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DAS DEFINIÇÕES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o signiÍicado detemrinado a

seguir:

ADJUDICATARIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitaçâo.

ADMINISTRAÇAO - E a Prefeitura do Municipio de RIACHUELO, pessoa jurídica dc
direito público intemo.

ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA - E a administração direta e indireta da União, dos Estacios.

do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações
por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÂO - É a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Pret'eito
Municipal, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇÀO.

PREGOEIRO OFICIAL - É servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados,
publicação e dirulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão;
julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser

RIACHUELO.
signatária do Contrato com a PM-

CONTRATANTE E a Prefeitura do Município de RIACHUELO.

DIVULGAÇAO - E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar. como
condição de ampliação ao coúecimento público do ato publicado, no Diário Oficial do
Município no endereço eletrônico riachuelouww.riachuelo.se.gov.br (link: Diário
Oficial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa que

demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo
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fim de impugnação aos termos deste Edital, considerar-se-á, também, LICITAN1 E a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÕES - E a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende

adquirir.

FISCALIZAÇÃO - É a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto, devidamente credenciado para

realizaçáo da fiscalização do Fomecimento, objeto desta licitação. A fiscalizagão

implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade, obediência às normas e especificações. prazos e demais dados

informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classiÍlcada

em primeiro lugar ou detentoÍa da maior oferta,/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACIIUELO - E a pessoa jurídica de direito público

de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitaçào xtr'i.rr es

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - É a Prefeitura do Município de RIACHUELO:

PUBLICAÇÃO - E o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar, como condição

de eficácia do ato juridico, no Dirírio Oficial do Município no endereço eletrônictr

wwr-. Riachuelo.se. gov.br (link: Diário Oficial) e ou através do emaiL

I iciiacaopm12 I í«.gmai l.conr.

ANEXOS - Constituem partes integmntes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - É a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela

imediatamente anterior

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"

123 12006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos tenuos da Lci
Complementar no 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar n" . 12312006 e posteriores alterações.
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DISPOSIÇOES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, por sua
Pregoeira, a seúora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida, em conformidade com a l.ei
n' 10.520 de 2002, Decreto n. I 0.024. de 2019, Decreto Municipal n" 37212019. que
regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico no município, bem corno,
aplicar-se-ão subsidiariamente as noÍrnas constantes das Leis 8.666/93 e suas alterações

e Lei Complementar n' 12312006 e posteriores alterações bem como. Lei Complelr.relrtar

n' 147 de 07 de Agosto de 2014. Decreto Federal n'3.555 de 08 de agosto de 2000. que

Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão. em sua

lorma eletrônic4 toma público para coúecimento dos interessados que fará realizar no

sua forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO
licitação na modalidade PREGÃO, em
LINITARIO DO ITEM, para Registro

endereço eletrônico h ://www. licitanet.com.br

de Preços com vistas à eventual contratação de empresa (s) objetivando regislrar preços

cujo objeto destina-se a aquisição de uniformes escolares para distribuição aos alunos da

rede municipâl de Ensino, devendo as propostas de preços e a documentação serem

registradas na data, local e horário abaixo informados determinado, mediante as

seguintes condições:

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 231111202li(vinte e três de novembro) as 09:00 (nove horas). através do site

https ://licitanet.com.br/
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÁO ELETRôNrco,
Dia23l1ll202l às 09:10 (vinte e três de novembro) através do site https://licitanet.com.br:

Do ÓRGÃo GERENCI/AOOR E ÓRGÃO§ PARTICIPANTES:

Órgáo Gerenciador: PreÍeitura Municipal de RiachueloSe

1, DA CONDUÇÃO DO CERTAME

1.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do l)ecreto

n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá. en1

especial, as seguintes atribuições:

I Coordenar o processo licitatório;

Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo

setor responsável pela sua elaboraçãol

Conduzir a sessão pública na intemet;

II.

III.
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IV,
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Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório ;

Dirigir a etapa de lances;

Verificar e julgar as condições de habilitação;

Receber, examinar e decidir os recursos, encamiúado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

lndicar o vencedor do ceíame;
Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o pÍocesso devidamente instruido à autoridade superior e propúr a

homologagão.

VI.
VII.

VIII.
IX.

X.

XI.

1. I. Este Edital podera ser retirado na Sala da Comissão PeÍmanente de Licitação, na Pret-eitura

situada na Praça Getúlio Vargas n', 72- Centro - Riachuelo - SE, ou preferencialmente no

endereço eletrônico email pfiÍ21@gmail.com <LICITAÇÕES> e https://wuu,.licilanet.com.l-'r
<PROCESSOS>.

2. DO OB.IETO

Registro de Preços com vistas à aquisição de uniformes escolares para distribuição aos alunos
da Rede Municipal de Ensino do Município de Riachuelo/Se que fará pane integrante
deste instrumento, independentemente de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

3.1. PODERA PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularrnente
estabelecida no Pais, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos s!'ia
compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigêneias.
condições e norÍnas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamerrtos,
normas administÍativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância
destas condições ensejará no sumrírio IMPEDIMENTO da proponente, no referido ceÍame:

3,3. Não cabe aos licitantes, após sua aberhrra, alegação de desconhecimento de seus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas pÍopostas, as licitantes
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deverão ler atentamente o Edital e seus anexos! devendo estaÍ em conformidade com as
especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA);

3.4. Poderâo participâ^r deste PREGAO ELETRONICO3 Somente poderão participar
deste PREGAO ELETRONICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social seja
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlat4 inclusive quanto à documentação, e que estej am devidamente
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;

3.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminl.ramento da proposta de
preços, exclusivamenÍe por meio da Plataforma Eletrônica, observa data e horário
limite estabelecidos.

3.4.2 Independentemente de declaragão expÍessa, a simples apresentação de
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação
mencionada em seu preâmbulo;

3.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua

eventual desconexão;

3.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via intemet;

3.4.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍicaçâo e de

seú4 pessoal e intransfeível, para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:

https :/ilicitanet. com. brl;

3.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu Íepresentante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregâo

Eletrônico;

3.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do Sistema" ou do órgâo licitante, promotora da licitação.
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que, por terceiros;

ô
I



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

3,4.8 A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.5. Não poderão paúicipar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos casos a seguir:

3.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição:
empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o
regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação. Ressalve: E
possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique ql,e a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara, Dou
de 04/10/2011);

3.5.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea. a Comissão do
Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Emprcsas
Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.5.4 Empresas que, por quaisquer motivos, teúam sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública
Direta ou Indiret4 na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na
imprensa oficial;

3.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação, bem assim empÍesa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.6. A participaçâo na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

3.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação.
compÍeendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores colados
em moeda nacional do pais;

3,6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. salvo quando
expressamente permitidos no Edital;

3.5.3 Empresa suspensa temporaÍiamente do direito de licitar e impedida de
contratar com este Município:

}.\
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3.6.3 Admitem-se fotos. gravuras, desenhos. gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no cer.tame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados;

3.6.5 O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de
Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.6.6 Os licitrntes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela [.ei
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação. atos e

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.7. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha.
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art. 9.o do DecreÍo n'372
de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sirio
https://licitanet.com.br/.
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técrrica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante. nào

cabendo ao provedor do sistema ou ao Municipio de RIACHUELO/SE, promotcr da
licitação, responsabilidade por eventwris danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.

s. DA PROPOSTA DE PRLÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá
formular e encamiúar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em
conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda.
os seguintes dados:

ul
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a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada
para a abertüa da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceilo o prazo citado
nesta alínea;

b) PREÇO LINITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustávet. limitado a
02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos. impostos e laxas e
outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manit-estação
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da
conta corrente;

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s), com endereço localizado(s) de,rtro
da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de funcionamento compatível com
o exigido no mesmo anexo, em que executará o fomecimento.

5,2. O encamiúamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de todas
as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que tbrem elêtuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referênci4 incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão

dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico,
o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais' ou
anexáJas no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, saliírios, encargos sociais.
trabalhistas e previdenciii.rios, fardamento, materiais utilizados durante o periodo de

Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances,
se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposti,' de
preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço. todos os insumos.
encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

ld
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5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br. nâo
poderá conter neúum tipo de informação (logomarca, GNPJ, nome do(a) represenlante.
telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassitlcaÇão na
participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÀO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAC.\O

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessào
públic4 quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encamiúar/anexar, via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da propost4 acompanhada dos documentos de habilitação exigidos ncste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos

termos do art.43, § lo da LC no 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante meihor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

\
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7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO ruLGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horiírio e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquclas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
conteúam vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificaçôes
exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.rrlli

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com
acompaúamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contráfio, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente Írs propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimeilto e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor I,TNITARIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário tixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 .lL. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofeúado
e registrado pelo sistema.

7.72. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediririos quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
ofeÍa deverá ser de no minimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.t3. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)

u
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segundos, sob pena de serem automaticarnente descartados pelo sistema os respectlvos
lances.

7.14. Será adotado paÍa o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será

pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.L6. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-a

automaticamente.

7.18. EnceÍada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema.
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real.

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante
somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7,2L. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitiírio e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocoÍra. o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação. lazcldo
arredondamentos a menor. no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramenlo
da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e

decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23, EnceÍÍada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

q
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7.24. No caso de desconexão com a Pregoeir4 no decorrer da etapa competitiva do Pregào.
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persislir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente i:pós

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

paÍticipantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.27.Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedirlo às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação ent

certames licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Clomplementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilizaqão dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n' 123/2006 por

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias conÍigura
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município, nos termos do Item - SANÇÕES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta

apresente alguma restriçâo.

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 81 da Lei no 8.666"

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato. ou revol:ar a

licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declaradola) vencedor(a) do certame,

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública' para a

regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa^ conforme

dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar n" 12312006.

q
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a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cenio)
superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto \o aÍÍ.44 da Lei Complementar, ocorrendo o empale, proceder-se-
á da seguinte forma:

I - a Microempresa * ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do ceÍame, situaçâo em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na f'orma do

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória. para o
exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno poÍte que se enconftem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 20 do art. 44 desta Lei
Complementar, será realizado sorteio entÍe elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certam,:.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poÍe.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais benl

classificada será convocada para apresentar nova pÍoposta no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira veriÍicará o eventuai
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediaute a

consulta ao seguinte cadastro:

ú
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8.1.1. Consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de contas da União
(https :i/certidoes- apf.apps.tcu. gov. br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal. à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemenlares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante
será convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, no pr.Lzo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimenlo de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8,5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJiCPF- diferei'tes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz" e se

o licitante for a filial, todos os documentos deveÍão estar em nome da tllial. exceto
aqueles documentos que, pela própria nalúreza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante ÍnaÍr,z e filial com diÍ'erenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRI'/FGTS, quando for comprovacia a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.e. DECLARAÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso VIl. art.

4.o da Lei n' 10.520/2002, nos termos do Anexo V deste Edital.
b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto no 4.358/02 e

ao Inciso XXXII, do Art. 7o da CF, nos termos do Alexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentaçào:

§
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8.2.1. Registro comercial, no cÍtso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regislrado. em se

tratando de sociedades comerciais, e, no cilso de sociedades por ações. acompaúado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alteraçõcs será
admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompaúada de prova da
diretoria em exercício;

8.2.4. DecÍeto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangcira. em

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente. se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que

identificados os seus administradores;

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

8.3,1. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ). através do

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu rÍuno de atividade e compatível
com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva.
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativil da

União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRI n' 1.75 l, de

02t10/2014;

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado.
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível
com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

b
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8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS,
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela
Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de la de maio de 1943." §R).

8.4. - A QualiÍicaçâo econômico-íinanceira será comprovada, mediante a apresentação da

seguinte documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuiçào

Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até

30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso xxx[I do art. 70 da constituição Federal. será

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação'

8.5.l - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (lersonalizado) da

empresa

8.5.1.1. De que não empÍega menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou

insalubre e, em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatoÍze anos, conforme disposto no lnciso xxxlll do art. 7'. da

ionstituição Federal, conforme modelo no Anexo III («Modelo - Declaraçâo Relativo

ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assitn.

de que esú ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- sergipe a

superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer unt desses

impedimentos, conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração lnexistência de

Fatos ImPeditivos").

A Qualilicação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação :

8.1

a.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento, compativel com o objeto desta licitação

Àq
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8.7.2, Atestado de Capacidade Técnica, fomecidos por pessoajurídica de direito público ou
privado, comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em

caracteristicas, quantidades e pr.vos com o objeto da licitação;

09. DA ADJUDICAÇÁO E HOMOLOGAÇÃO

.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que nãô

houver recurso

2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicagão do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou,

quando houver recurso, pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encamiúar o processo ao setor que solicitou a aquisição

com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologaçào do

certame.

10, DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1. Ate 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para

realizaçáo do certame, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento' cabendo a

Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sohre a

petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data

pNa a realizaçáo do Certame, exceto quando, inquestionavelmente. a alteração não

afetar a formulação das propostas;

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não aponiar as

falhas ou inegularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia irtil
que anteceder a data de realizaçáo deste Pregão, hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá ser aproveitada a titulo de recurso;

10.4. Não serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

q
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10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente
Certame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverào ser
enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l @gmail.com.;

10.6. A participação no presente certame, sem que teúa sido tempestivamente impugnado
o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados. das

condições nele estabelecidas;

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relaciouados às

especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarada a vencedor4 qualquer licitante poderá, durante a sessão pública. de loima
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recotTer.

L7.2. O pÍazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados

por meio eletrônico, havendo campo específico para esse fim no sire

https ://www.licitanet. com.

11.a. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento .

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisão.

q
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11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na
sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO: na Praça Getúlio Vargas, no72 - Cenrro -
fuachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

a regularidade dos atos praticados, o(a)
a autoÍidade competente homologará o

e constatada
o objeto e

12. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo peúodo de 12 meses, com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o permita. porém.
poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oÍlcio ou a pediCo

da licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

72.2.L. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta, nos termos do aÍ. 65, II "d" e § 2', da Lei n' 8.666/93 , desde que
demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos prcços
praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso foÍuito, fato do príncipe e

iou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de diffcil previsão.

12.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço
contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.3. A não aprescntaçâo da Planilha de (lustos irnpossibilitará à Ailn_r in istrati)-arri1l&_ç!:d!l
a fi.rtulzrs revisões de precos. caso venha a contratada solicital citlllljbfit1clrrú1r Lço

llnarrceiro.

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justiticar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta.
demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empenlo, após emissão de Nota Fiscal
devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e

q
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Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal, Prova tle
Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu
artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido pela
CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário, desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota l'r:,cal.

devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo.

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo, a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na lbnte dos lribulos e

contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto liouver
pendência de liqúdação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGENCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a
adjudicatriria, conforme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado. no

que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação, a Administragão convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato. sob
pena de decair o direito à Contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81

da Lei n'8.666193.

f4.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato
poderá ser pronogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela

Adjudicatríria durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

14,3. Caso a licitante adjudicatriria não assine o contrato no prazo e condiçôes
estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital.
sendo a respectiva licitânte declarada vencedora, conforme disposto no art. 40 inciso
XIII da Lei no 10.520 de l7 de julho de 2002.

q
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14.4. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contralo.
devendo ser observada, em qualquer caso, o periodo de garantia dos produtos, que
passa a fluir a paÍir da data de entrega deÍinitiva, Dos casos em que couber.

15. DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO Vlll. c, c o que
estabelecem os artigos 77 a 80 daLei n" 8.666193 .

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotaçào
orçamentiíria constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2021 .

17, DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7o da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prej uízo das
demais cominações legais, a licitante que:

Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

Deixar de entregar documentação exigida no edital;

Apresentar documentação falsa;

Ensejar o reüaÍdamento da execução do objeto deste Pregão;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Não mantiver a proposta;

Comportar-se de modo inidôneo;

Fizer declaração falsa;

L7,7,L,

t7.1.2.

t7 .1.3.

L7.1.4.

17.1.5.

L7 .t.6.

t7 .1.7 .

17.1.8.

17.1.9. Comeler fraude fiscal.
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17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de

atraso na entrega dos produtos;

17,2.3. Multa de llYo, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento. no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da

ata;

17.2.4. Multa de l0%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5% ao di4 aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento dc

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

13. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMI-INICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

lrttps://www. licitanet.com-br.

20. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

20.1. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder en.r

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complemental a

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMEN1 O e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site https://www.licitanet.com.br para conhecimento de todos.

q
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2O.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste
instrumento. c/c os arts. 86 a 88" da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Preferiura
Municipal de RIACHUELOiSE.

2O.4, A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou eros
puramente formais observados na documentação e na proposta. desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitaÍá!, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades, sejaÍn fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitaçâo.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As norrnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses

da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não imponará no

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicação e a

exata compreensão da sua proposta, durante a realizaçáo da sessão pública do

Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer lase da licitaçào.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação, será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato, nos moldes da

Minuta integrante deste Edital, ANEXO VIII.

20.12. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no
endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação, ou enviado via email, através de solicitação pelo e-mail:
licitacaopmr2 I @gmail.com.
https ://uuryv. I icitalqlcom.br.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeira até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via intemet. para o enderego:

licitacao mr2l l.c m

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações

relativos ao Edital, que não teúam sido formuiados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitaçôes da Prefeitura por envio de fax, e-mail.
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais

interessados atÍavés dos sites: https://wuw.licitanet.com.br.

20.18. Ao Pregoeiro reservaÍn-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo. no

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.

fi xando-lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n"

8.666193, em sua versão vigente, da Lei no 10.520/02, Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n' 372 de 30 de dezembro de 2019.

20.2o. PaÍa fins de aplicagão da sanção administrativa constante no presente Edital. o iance

é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇOES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassiÍicação e/ou inabilitação.

ou ainda baixado nÕ site

20.22. F azem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILITAÇÃO, a Pregoeira poderá suspc'nder o PRECÃO e

marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas. no mesmo atc. as

licitantes.

q
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20.22.1. ANEXO I - Termo de Referência.

20.22.2. ANEXO II - Modeto de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO III Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20.22.4.ANEXO IV
Constitucional

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivcr

20.22.5. ANEXO V Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7 . ANEXO VII - Minuta do Contrato.

20.23. A Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação, por ilegalidade. ou revogá-la, por razões de interesse público.

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de fuachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação, não

resolvidas na esfera administrativa, com expressa Íenúncia de qualquer outro, por mais pril'ilegiado
que seja.

Riachuelo. 23 de Novembro de 2021

Ferreira Almeida
OFICIAL

Izâurâ Maria
PREGOE
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Anexo I

TERMO DE REFERÊNCh

PREGÃO ELETRÔNICO

stsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

A licitação será exclusiva para ME'S e EPP'S nos termos do art. 48, inciso I da Lei Federal

1.1. Licitação para Sistema de Registro de Preços cujo obleto e a AQUISIÇAO DE UNIFORME

ESCOLAR (conforme modelos constantes do ANEXO l) para distribuição aos alunos da rede municipal de

ensino do Município de Riachuelo/SE.

't.2.
12312006

2. DEMONSTRATIVOS DAS QUANTIDADES, ESPECIFICAÇOES E D0 VALOR M|NIMC DE

INTERVALO ENTRE LANCES,

QTD.UNDDESCRTçÃO DO OBJETO

01

ENSINO FUNDAMENTAL:

CAMISA EM I/ALHA PV NA COR

BRANCA, COM MANGA,

GOLA V, E PUNHO MACEIO

PERSONALIZADOS (FRISO

NA COR VERDE BANDEIRA

E VERI\,1ELHO), COM

IN4PRESSÃO DO ESTUDO

DO I,IUNICÍPIO NO LADO
ESQUERDO DO PEITO,

UND 3400

1. DO OBJETO

1.3. A licitação será MENOR PREÇO POR ITEM

I

I

ITEM

l**^l
I

I

I

I

I

I

q
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ALUNOS DE 06 ANOS - 224

UNIDADES

ALUNOS DE 08 ANOS - 190

UNIDADES

ALUNOS DE 10 ANOS - 3OO

UNIDADES

ALUNOS DE 12 ANOS - 714

UNIDADES

ALUNOS DE 14 ANOS - 744

UNIDADES

ALUNOS DE 16 ANOS - 236

UNIDADES

TAMANHO 'P' ADULTO - 312

UNIDADES

ÍAMANHO 'G' ADULTO - 296

UNIDADES

TAMANHO 'M' ADULTO - 264

UNIDADES

TAMANHO ..GG" ADULTO - 120

UNIDADES

1000

CAMISA EM IV]ALHA PV NA COR

BRANCA, COM MANGA,

GOLA V, E PUNHO MACEIO

PERSONALIZADOS (FRISO

NA COR VERDE BANDEIRA

E VERMELHO), COM

IMPRESSÃO DO ESTUDO

DO MUNICíPIO NO LADO

ESQUERDO DO PEITO.

ALUNOS DE 02 ANOS
UNIDADES

ALUNOS DE 03 ANOS -
UNIDADES

ALUNOS DE 04 ANOS

UNIDADES

ALUNOS DE 06 ANOS

UNIDADES

ENSINO INFANTIL:

02

- 180

2M

- 256

- 320

I

I

I

I

I

I

I

tl

I

,-r1

I

lt

q



ENSINO INFANTIL:

SHORTS-SAIA EI\,| HELANCA NA

COR VERDE BANDEIRA
COM FRISO LATERAL NA]

COR BRANCA, E 
]

VERMELHO, E ELASTICO
NA PARTE DE TRAZ-

(EDUCAçÃO INFANTIL
MODELO FEMtNTN0)

ALUNOS DE 02

UNIDADES

ALUNOS DE 03

UNIDADES

ALUNOS DE 04
UNIDADES

ALUNOS DE 06
UNIDADES

ANOS - 90

ANOS - 124

ANoS - 140

ANOS - 146

UND

04

ENSINO INFANTIL:

SHORTS EM HELANCA NA COR

VERDE BANDEIRA COII
FRISO LATERAL NA COR

BRANCA E VERMELHO, E

ELÁSTICO NA PARTE DE

TRAZ (EDUCAçÃO

INFANTIL MODELO

MASCULINO)

ALUNOS DE 02

UNIDADES

ALUNOS DE 03

UNIDADES

ALUNOS DE 04
UNIDADES

ALUNOS DE 06

UNIDADES

ANoS - 88

ANOS - 100

ANOS - 128

ANOS - 184

500

TOTAL

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

I

I ,,l *ol

I

I

I

I

I

uND 

I

I

I

q
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2.1 , O prazo de vigência da ata de regisho de preços e de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos
termos do que dispõe o inciso lll do § 30 do artigo 15 da Lei n0 8.666/93 e, consequentemente não prorrogável

na forma do art. 15, § 3', lnciso lll, da Lei n" 8.666/93,

3.1 - O fardamento escolar, objeto deste termo de reÍerência, será para diskibuiçâo gratuita aos alunos

devidamente matriculados na rede municipal de ensino do Município de Riachuelo/SE.

3.2. A adoçáo do SRP - Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeitamente nos perÍilhados do art.

30, incisos I, ll e lV, do Decreto Federal n" 7.89212013 do Decreto Municipal de n0 053 de 01 de fevereiro de

20'13 nos termos que se segue:

Art. 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes

hipóteses:

| - quando, pelas caracteristicas do bem ou serviço, houver necessidade tie

contrataçÕes frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de enkegas

parceladas ou contÍatação de serviços remunerados por unidade de medida

ou em regime de tarefa;

()

lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível deínir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administraçã0.

3.3, Do quantitativo demandado:

3.3.1. A Prefeitura de Riachuelo/SE não estará obrigado a adquirir os quantitativos totais dispostos

nesle Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade,

4. CLASSTFTCAçÂO DOS PRODUTOS COMUNS

4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n' 10.520,

de2002.

2.2. 0 lapce mínimo entr.Elançar poa iten*,set:i dsr0,5%.

3. JUSTTFTCATTVA E OBJETTVO DA CONTRATAÇÂO

\
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5. DA HABTLTTAÇÃo

5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçáo do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condiçoes de participaÇão,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contrat.tcão,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5,1.'1, Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf .apps.lcu.gov.br/)

5.1.2. Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS (http://www,portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12 da

Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédic de

pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

5.2. Caso atendidas as condiçoes de participaçã0, a habilitação dos licitantes será veriÍicada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade Íiscal e trabalhista, à qualificação econÔmrca

financeira e habilitação técnica,

S.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los,

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçã0.

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

5.6. Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidâo Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

Uniá0, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

CertiÍicado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatôrio de autorização para a centralizaçã0,

q
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5.8. Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Editai. a

documentaÉo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5,9, DECLARAÇOES:

5.9.'1. Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.0

da Lei n,o 10.52012002.

5,9.2. Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.0 4,358/02 e ao

lnciso $ülll, do Art. 70 da CF,

5.9.3. Declaraçã0, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Ler Complementar n0 123, de 2006, de acordo com

o § 1o do art. 13 do Decreto Federal n0 8.53B/2015, esta declaração é dispensável caso a emprêsa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

5.9.4. As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções

existentes na parte inicial.

6. HABTLTTAçÃOJURíDICA

6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.2. Em se tÍatando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no

sitio www,oortaldoemp reendedor.qov.br

6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade |imitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regiskado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

6.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçãc no

Registro onde tem sede a matí2, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

6.5. No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a at.r da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que hata o art. 107 da Lei n0 5,764, de 1971;

6.7.

autorizaÇão

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

A
rÀ
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6,9. RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

7. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

7.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da [,nião

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta no 1.751, de0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da

Fazenda Nacional.

7.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercicio contrata ou concoÍre;

7.5.1. Caso o licilante seja considerado isento dos kibulos estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei,

7.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5,452, de 10 de maio de 1943;

7.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou emi,,resa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriçã0, sob pena de inabilitaçà0.

7.9. Havendo alguma restnÇão na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇoes ou da
consolidação resp€ctiva,
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proponente Íor declarado vencedor do certame, pronogáveis por igual período, a critério da Administração

Pública, para a regularização da documentaÇáo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispoe o art. 43, § 1' da

Lei Complementar n." 12312005, com a redação dada pela Lei Complementar n.0 14712014,

7.10. A não regularização da documentação no prazo acima prevtsto, implicará decadência do

direito à contrataçã0, sem prejuizo das sançoes prevrstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993,

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, pa;a a

assinatura da ata de regisko de preÇos, ou revogar a licitaçá0.

8. QUALTFTCAçÃO eCOnÔmtCl E FINANCEIRA

8.,1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da

sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitaçã0, salvo se

consignar no próprio texto data de validade diferente;

9. QUALtFtCAçÂOrÉCHICA

g.l. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos compatÍveis

com o objeto desta licitaçã0, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) Íornecido(s)

por pessoas.lurídicas de direito público ou privado.

9.2. Alvará de funcionamento da licitante

9.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira

suspenderá a sessã0, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.2. Será inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital,

9.3, O licitante provisoriamente vencedor em um item, que esliver conconendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitagão cumulativamente (Declarações e Habilitação Juridica

- Regularidade Fiscal e Trabalhista, QualiÍcação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do

item em que venceu (Habilitação Tecnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçã0, além da

aplicação das sançoes cabiveis.

9,4,

vencedor

Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante será declarado

9.5. As Certidôes que não possuírem prazo de validade, somente serâo aceitas com data de emissâo

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.

\
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'r0. ENTREGA E CR|TÉRÍOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

10.1 0 prazo de entrega do objeto é de forma parcela, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assim que for

emitida a ordem de tenecimento.

10.1. O objeto será recebido nos termos do art.73, inciso ll alíneas "a" e "b".

10.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da conkatada pelos

prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato

10.3. A empresa licitante vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas o objeto que vier a ser

recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitaçã0.

10.4, 0 ob.jeto deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

,I1. OBRIGAÇÔESDACONTRATANTE

11.1. São obrigaçoes da Contratante

11 .1.2. VeriÍlcar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especiÍicaçôes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1 .1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, Íalhas ou inegularidades veriÍicadas no

objeto fomecido, para que seja substituido, reparado ou conigido;

11 1.4 Acompanhar e Íiscalizar o cumprimenlo das obrigaçoes da Conkatada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.2. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contralada ccm

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

12. OBRIGAÇOESDACONTRATADA

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;
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12.1 . A Contratada deve cumprir todas as obígaçôes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicaçoes referentes a: marca e procedência;

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos i2, 13

e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8,078, de 1990);

12.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

12.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motrvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇâo,

12,1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumioas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.1.6. lndicar preposto para representáJa durante a execução do conkato.

13. DAALTERAçÂO SUBJETTVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçoes do conlrato; nâo haja prejuizo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à conlinuidade do conkato,

't4. D0 CoNTROLE E FTSCALTZAçÃo DAEXECUçÃo

14.1. Nos lermos do aí. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

flscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados,

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante lerceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de impeíeiçoes técnicas ou
vícios redibitórios, e, na oconência desta, não implica em conesponsabilidade da Administraçâo ou de seus
agentes e prepostos, de conÍormidade com o art. 70 da Lei n0 8.666, de 1993,

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocoÍÍências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçâo das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis.

A
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15. DO PAGAMENTO

15,1, O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. 0s pagamentos deconentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que trata o

inciso ll do arl.24 da Lei 8.6ô6, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias útu'is,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.ô66, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do conhato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade flscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrÔnlcos oÍiciais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei n0 8.666, de 1993.

15.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as

providências previslas no do art. 31 da lnskuçáo Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Ínancetra
pendente, deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a

Conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á aoós a

comprovação da regularização da situação, náo acanetando qualquer Ônus para a Conkatante.

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

'15.6. Constatando-se, situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificaçà0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apíesente

sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante,

15.7 . Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

observado o disposto no arl, 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

'15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deveÍá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

/l
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15,9. Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo

contratual nos autos do processo administrativo mnespondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

15,10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize sua situaçã0.

'15.10.1, Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justiÍicado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

'15.11, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

ComplementaÍ no 123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento flcará condicionado à apresentação de

comprovaÇãq, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previstc na

referida Lei Complementar.

15.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação financeira devtda pela

Contratante, entre a data do vencimenlo e o efetivo adimplemento da parcela, ê calculada mediante a

aplicaçáo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensaçâo financeira = 0,0001M38, assim apurado:

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

16. DO REAJUSTE

16.'1. Revisão dos preços: Os preÇos são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das propostas.

1ô.1,1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Orgão

Gerenciador promover as negociaçôes junto aos fomecedores, observadas as disposiçoes contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8,66ô, de 1993.

I = (TX) . (6 /100)
JO)
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16.1.2. Na ocorrência.do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o Orgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado.

16.1.2.2, As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16123. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem.se inferiores aos
praticados pelo mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Orgão Gerenciador

poderá:

16,1.2.3.1. Liberar a Fomecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes da

emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivcs e

comprovantes apresentados; e

16.1.2.3.2. Convocar as demais fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de negociaçã0.

16.2. Não havendo êxito na negociação, o Órgáo Gerenciador procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contrataÇão mais vantajosa.

17, DASSANçOESADMINISTRATNAS

17 .1 , Comete infração administrativa nos termos da Lei n0 10.520, de 2002, a Contratada que:

17.1,1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçoes assumidas em decorrência da

contratação;
17 .1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.3. Falhar ou fraudar na execuÇâo do conkato;

17 .1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

17 .1 .5. Cometer fraude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode apliczri à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17 .2.1 . Advertência, por faltas leves, assim
significativos para a Contratanle;

enlendidas aquelas que não acarretem prejuízos

17 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;
17 2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão pcr
culpa da contratada;
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17,2,4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a
Nota de Empenho;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigaçÕes previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pelo contratante, ou cobrada diretamente da empresa, amigável cu

judicialmente;

17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgã0, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administraçáo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos,

17.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgâos e entidades da Uniã0, Estados, Distrito Federai ou

Municipios pelo prazo de até cinco anos;

1T .2.9.1 . A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem '13.1 deste Termo de Referêncra.

17.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquaitto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a ContÍatante

pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.6ô6, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

17.4.1. Tenham sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude flscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

17.4.?. Tenham praticado atos ilicitos visando a Írustrar os obietivos da licitação;

17 43. Demonstrem nâo possuir idoneidade para conlratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo cue

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Conhatada, observando-se o procedimento previsto na Lei n0

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

\.,
I



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

17.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados à Contratante serâo deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contralante, ou cobrados judicialmente.

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,

17,7, Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do
licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Córligo
Civil,

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sançoes, levará em consideraçáo a gravidade da

conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminiskação, observado o
princípio da proporcionalidade.

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n0 12.846, de '10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração ca
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demais inÍraçoes administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou eslrangeira nos termos da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade adminisúativa.

17,11. O processamenlo do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especíÍicos para apuraÇão da ocorrência de danos e prejuizos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público,

17.12. As penalidades seráo obrigatoriamente registradas na lmprensa OÍlcial da Uniã0, Estado e
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de
Fornecedores, por igual periodo sem p§uizo das multas previstas neste documento e nas demais

cominaçoes legais.

18. ESTTMATTVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCTATS

18.1. O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances.

19. O0S RECURSoS oRçAMENTÁR|oS.

19.1. As despesas demnentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos Íecursos

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura de Riachuelo/SE, para os exercícios alcançados pêlo
prazo de vaiidade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de

realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de
despesas especificos constarão nas respeclivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

à classiÍicação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro
de Preços.

q
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ANEXO I AO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELo DE FARDAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

*
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N{ODELO FARDAMENTO DE ENSINO INFANTIL

UNIFOMIE. FEMINIM)
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}
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MODELO DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente a empresa
CNPJ n"

outorga ao seúor

Municipal de RIACHUELO, no PREG
amplos poderes

Ão ErErn
qara
oNt

CPF n'

situada na

, através de seu

2021, inclusive para interpor ou desistir de recursos, receberem citações, intimações.

responder administrativa e judicialmente por seus atos, formular of'ertas e lances de

preços, enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponentc.

representá-la junto à Prefeitura
CO n' 009/2021 PMR SRP 006-

Local e data.

Assinatura e identificaçâo do declarante

ANEXO II

A
t"l
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MoDELo DE DECLARAÇÃo RELATTvAÀ ua.nrrrulçÃo

A empresa §ome da empresa), CNPJ N'

Assinatura e identiÍicação do declarante

sediada

art. 4o da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cunprem
plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREGAO ELETRONICO n"
009/2021 - PMR SRP-006/202 1.

(endereço completo), DECLARA. para fins do disposto no inc. Vll do

Local e data

ANEXO III

q
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO N'OO9I2O21 SRP-OO6/202I

A empresa ..., inscrita no CNPJ n'
..., por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a)

Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF n" ..., DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do art.27 da lei n'8.666, de 21 de iuúo de 1993, acrescido pela Lei no 9.854. de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo.

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoÍze anos, nas condições de aprendiz ( )

Local e data

Assinatura
e identificação do declarante

(OBSERVAÇÂO: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima.)

t\

1



VAT,ORES

VALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

VAI,OR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

ESTADO DE SERGIPE
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ANEXOV

MODELO DE PLANILHADE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÁO ELETRÔNICO NO OO9/202I PMR SRP-OO6/2021.

Prezados Seúores,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo

relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos.

ITE M ESPECIFICAÇÃO

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificaçào ou
desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações,
bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnaçôes,
durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da prolosta
comercial não correriá1, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que lorem necessários
à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos:
bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados, com o devido c6ntrole
de qualidade necessário, conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa! servidor ou riirige6te
de órgão ou entidade contratante ou responsável peta licitação, nos termos do Art. 90.
inciso Ill, da Lei 8.666/93.

I

VL.TOTAL,,]

t\
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no
Edital, Termo de Referência (Projeto Basico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente. fazem parte do presente objeto. tais como impostos. taxas ou quaisquer
outros encaÍgos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacioniicia, e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

DADOS DAEMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNPJ/MF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL: . BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEÂJF:

+ CPF,MF:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:
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+ CARGO/FUNÇÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:

"1
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÁO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGÀO ELETRÔNICO N" OO9/202I PMR SRP 0061202I.

devidamente constituído da empresa

. doravante

denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital" declaro. sob as penas da
lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a pÍoposta anexa foi elaborada de maneira independente pela emFresa
e que o conteúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente, informado a, discutido com

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'00912021 - PMR. na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoai

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" 007 /2021 - PMR, na modalidade
PREGAO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato licitação n' 00912021 - PMR. na modalidade PREGÀO
ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente.
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n"

00712021 - PMR, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente.
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da
abertura oficial das propostas; e

(0 que estii plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem plenos
poderes e informações para firmáJa.

en1

representante

C
I

de de 2021 .
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PREGAO PRESENCIAL N"OOgIZO2I SRP Nô OO6i2O2I

MII\ruTA DA ATA DE RTGISTRO DE PREÇOS
ATA Df, REGISTRO Df, PREÇO a" 12021

OBJETO: Registro de Preços com vistas à aquisição de uniformes escolares para distribuição
aos alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Riachuelo/Se.

Aos dias do mês de do ano de 20_, O MUNICÍPI0 Df, RIACTIL'ELO.
com sede na Praça Getúlio Yargas,72 - Centro - Riachuelo/SE, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

13.128.897/0001-85, neste ato representada por sua Prefeita a Sra.

XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, a PR-EFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, com sede

XXXXXXXX - Centro - Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO PARTICIPAN'I E' o

FuliDO MUMCIPAL DE SAUDE RIACHUtrLO/SE, com sede XXXXXXXX - Centr'<r

Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO GERENCIADOR' o FUNDO MLr-NICIPAL
DE ASSISTÊNCIA DE RIÂCHUELO/SE, com sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelc -
Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa , inscrita no CNPJ sob o

neste ato, representada pelo

Sr (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portâdor da Céduh de

identidade RG - SSP/ _, inscrito no CPF,MF sob o no

no. . com sede

residente e domiciliado na e, daqui por diante, denominada

simplesmente FORIIECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Fcderai no

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n' 7.89212013 e o Decreto Municipal n"

5312013, Lei Municipal n" 580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n' 8.66ó, de 2l de

junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer.

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.6ó6, de 1993, mediante as seguintes

condições:

I. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a registro de preços com vistas à aquisição de uniformes

escolares para distribuição aos alunos da rede municipal de ensino do Município de

Riachuelo/SE, conforme especificações e exigências estabelecidas nô anexo I do Edital do

Pregão Presencial N'009/2021 SRP n'006/2021 e Anexo I desta Ata de Registro de Prcços:

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial N"009/2021 SRP

n" 00612021 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a
proposta do Fomecedor Registrado.

VII

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

CI
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços tení vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

asstnatura

.t. DO PREÇO

4.1 . Os preços registrados são os seguintes:

MARCA

I

QTDUNDDESCRTÇÃO DO OBJETOITEM

UND 340001

ENSINO FUNDAMENTAL:

CAMISA EM MALHA PV NA COR

BRANCA, COM MANGA,

GOLA V, E PUNHO i/ACEIO
PERSONALIZADOS (FRISO

NA COR VERDE BANDEIRA

E VERMELHO) COM

IMPRESSÃO DO ESTUDO

DO MUNICiPIO NO LADO

ESQUERDO DO PEITO,

ALUNOS DE 06 ANOS - 224

UNIDADES

ALUNOS DE 08 ANOS - 190

UNIDADES

ALUNOS DE 10 ANOS - 3OO

UNIDADES

ALUNOS DE 12 ANOS

UNIDADES

ALUNOS DE 14 ANOS

UNIDADES

ALUNOS DE 16 ANOS

UNIDADES

TAMANHO "P' ADULTO
UNIDAOES

TAMANHO -G" ADULTO
UNIDADES

- 714

- 744

- 236

- 312

- 296

a

tl I

I

I

I

I

I

I



TAMANHO 'M" ADULTO - 264

UNIDADES

TAMANHO ..GG' ADULTO - 120

UNIDADES

03

02

CAMISA EM MALHA PV NA COR

BRANCA, COM MANGA,

GOLA V, E PUNHO MACEIO

PERSONALTZADOS (FRISO

NA COR VERDE BANDEIRA

E VERMELHO), CoM

IMPRESSÃO DO ESTUDO

DO MUNICíPIO NO LADO

ESQUERDO DO PEITO

ALUNOS DE 02
UNIDADES

ALUNOS DE 03

UNIDADES

ALUNOS DE 04

UNIDADES

ALUNOS DE 06

UNIDADES

ANOS - 180

ANOS - 124

ANoS - 140

ANOS - 146

ENSINO INFANTIL:

SHORTS.SAIA EM HELANCA NA

COR VERDE BANDEIRA

COM FRISO LATERAL NA

COR BRANCA E

VERMELHO, E ELASTICO

NA PARTE DE TRAZ.
(EDUCAçÃO |NFANÍ|L
MODELO FEMININO)

ALUNOS DE 02 ANOS - 90

UNIDADES

ALUNOS DE 03 ANOS - 124

UNIDADES

ALUNOS DE 04 ANOS - 140

UNIDADES

ENSINO INFANTIL:

UND 500

ESTADO DE SERGIPE
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I

I

I

I

I

UND 1000 

]

I

I

I

I
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ALUNOS DE 06 ANOS - í46
UNIDADES

SHORTS EM HELANCA NA COR

VERDE BANDEIRA COM

FRISO LATERAL NA COR

BRANCA E VERMELHO, E

ELASTICO NA PARTE DE

TRAZ. (EDUCAçÃO

INFANTIL MODELO

MASCULTNO)

ALUNOS DE 02
UNIDADES

ALUNOS DE 03

UNIDADES

ALUNOS DE 04
UNIDADES

ALUNOS DE 06

UNIDADES

ENSINO INFANTIL:

-88

- 100

- 128

-18/.

ANOS

ANOS

ANOS

ANOS

TOTAL

04
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4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgão Gerenciador poderá lii,erar
o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, umâ vez liustrada a

negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociaçào.

4.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder

cumprír o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motilos e

comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fomecedores para:§segurar igual oportunidade de negociação.

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser. revisto em decorrência de eventual redLrção

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecetlores

registrados para negociar o novo valor.

U.

I

I

I

uND 
I

I

I

500

I

I
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4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5. DO CONTROLE, ACqMPANHAIdENTq E FISCALIZACAO DOS PREÇ'OS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e âdministração da

presente Ata.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogaçà.-. da
validade da Ata de Registro de Preços.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica designado o(a) sen'idor(a)
XXXXXXXXXXXXXXX-XX, portador do RG n" XXXXXXXXXXXLXX, lotado na Secretaria Municipal
XXXXXXXXX deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Fomecimento com âs norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais

6. DA FORMALIZACÃo DA DESPESA

6.1 . A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fomecimento. mas

apenas mera expectativa de contrâtação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de

Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipai de

Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (rês) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direit., do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no

ârt. 8'l da Lei n' 8.666/93.

6.6. Os produtos fomecidos deverão estar em conformidade com os padrões e norÍnas vigentes de formâ
a atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendam o padrào de qualidade

exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riach.relo.
tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a

REGISTRADOS

ü
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Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pre-fixaclas e

os produtos fomecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste edital e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornec€dor não atender à convocação, é facultado à Adminishação, dentro do prazo e

condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro. para fazê-lo

em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitagão,

conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e I 2.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REG ISTRO DE PRICOS

7.1 . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;
c) não retiraÍ a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

8. DA ATA DE REGISTRO I) PRXCOS

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclustve o

acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei nq 8.666. de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fomecimento, em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado. por outro meio

legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o nrercado

constântemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da

reduçâo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

A

c1
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8.5 - O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRI GACÕES DO ÓRGÃO G NCIADOR

9.1 . Sâo obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

Il - prestar, por meio de seu representânte, as informações necessárias. bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quantti ao

acompaúamento e fiscalizagão dos serviços, a exigência de condigões estabelecidas no Ediral e

a propo$a de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata. no

instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos pa'a a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Regisrro de

Preços;

vll - fiscatizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado:

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGACÕES DO FORNE CEDOR REGISTRADO

10.1. São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de prego, as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da atâ de registro de preçosl

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

IT. DAS ADESÕES A ATA DE REGIS TRO DE PRECOS

ll.l. Poderá utilizar-se desta Atâ de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgào ou

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber.

(l
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as condições e as reglas estabelecidas no Decreto Municipal n' 5312013, Lei n" 8.666193 e na l-ei
n" 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteri.lrmente
assumidas.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder. por órgào ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos paÍicipantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item regisüado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgâos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fomecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta. comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parciâl do objeto da licitação, erros de execução. morâ no

fomecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sançôes:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis

tl) multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo

fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;
atraso injustificado no

lll) multa compensatória./indenizatória de 50Á (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação do
objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula
ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via intemet, tàx. correio
ou outro ). ate cessar a inadimplência:

I2. DAS PENALIDADES

q
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V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de
Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovidâ a reabilitação, na fo,:na
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a Adminisração terá direito de recusar a execuçào

da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura pâÍa pagamento do objeto deste Edital- sem

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento.

VIll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea

anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contrâtânte e a conclusão dos

procedimentos administrativos peÍinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrâto, com a aplicação das penalidades cabíveis;

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, â Contratante poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitação, com fulcro 1o aÍÍ. 24, Xl, da Lei Federal no 8-666193. obsen ada a

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratadosl

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo. poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamenlo dos

valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (código

Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos terÍnos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofies do Erário a importância

reminescente das multas aplicadas, no prazo máximo de l0 (dez) dias, contado da data do

recebimento, pela contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de acordo com a

gravidade da infração;

XIIt) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l\%o(dez por cento) do

valor da contratação;

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo máximo
de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobradajudicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclu; a de

outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 2: de

junho de 1993. com suas alteraçôes.
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XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de defesa. após
notificagão endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestaçâo e

posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICAÇÃO

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial. na

forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

sua âssinatura.

l.l. DAS DISPOS ICÔES GERAIS

14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregào

fârá parte desta Ata de Registro de Preços.

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços sera

competente o foro da Comarca do Município de 

-, 

estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a preseirte

atâ de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias. de igual reor e

forma, pelos signatiirios deste instrumento e pelas lestemunhas abaixo nomeadas, tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

/SE, de de20.

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR REGÍSTRADO

TESTEMUNHAS
l-
Nome:
CPF:
2-
Nome

CPF:

15. DO FORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

0
I



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIACHUETO

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)
PREGÀO PRESENCIAL N" OO9I2O2I

REF.ATADE REGISTRO DE PREÇOS N" 
-/2021

ORDEM DE FORNECTMENTO N" _/2021
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados, obsen'adas

as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Presencial N" 009/2021 SRP

N"006/2021 e da Ata de Registro de Preços do referido certame, pelos preços registrados.

Empresa Fornecedora

Endereço:

Telefone Fax

Valor
Regis
trado

Valor 'fotal

J

Os pÍodutos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado contados

da data de recebimento e assinatura do presente instrumento:

Endereço Prazo

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento
originários da classificação funcional programálica abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:
Fonte I)e Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE, _ de_ de 20_.

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, / /20--

Iinserir razão social da empresa]

Iinserir representante legal dâ empresal

serao

CNPJ
Marca QuantidadeDescrição do itemN" do item

N" do item Quantidade

ANEXO IX

I I
I

I
I

ü
I
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ANEXO VIII

MINUTA CONTRATO N " XXX/2021

CONTRATO DÊ XXXXXX ORIUNDO DA XXXX XXX2O21, QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E, DO OUTRO, A
EMPRESA XXXXXXXX .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ n0

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu tituiar o Sr.

XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa n«Xxx, localizada na Rua

XXXXXxxX XXXXXX, representada pelo sócio administrador o ST.XXXXXX sob o

n"XXXXXX, reuniram.se para celebÍâr o presente contrato, nos termos das cláusulas e

cond igôes s eg u intes:

cúusuLA PRli,lElRA - DO OBJETO (aÉ. 55. inciso l. da Lei n' 8.ô66/93).

O presente Contrato tem por objeto Registro de Preços com vistas à eventual contratação de empresa (s.1

objetivando a aquisição de uniformes escolares para distribuição aos alunos da rede municipal de

ensino do Município de Riachuelo/SE, de acordo com a proposta da Contratada que passam a fazer parte

integrante deste instrumento, de acordo com Lei n0 8.666/93, independentemente de suas transcrições,

CLÁUSU SEGUNDA.DO DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (aÉ.55, inciso lll, da Lei n' 8.666/93).

) O valor lobal do contrato é de ue sera dos executados.

01 xxxxxx

I

Vl-Unt \4. total

Unid. Qrd.Item I ,, EspeciÍicação

I

I

q

I
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§1' . O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta conente indicada pelo

licitante vencedoí no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota FiscaliFatura, devidamente

certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contnatada deverá aprssêntar, juntamente com o documento de cobrança, prova

de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perânte o lnstituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF,CNT.

§3'. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houvêr pendência de liquidação de obrigação

Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contÍatual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§50 
. 0s preços serão Íixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser Íeajustado,

mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na

forma do art. 65, §80 da Lei n0. 8,666/93.

§60 . No câso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ desta Cláusula, o

índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§70. Nestes preços estâo incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,

emolumentos e contribui@s de qualquer natureza.

§8o. O pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o §20, lnciso lll, da Lei n0 4.320/1964, aÍt. 50 e 70, §20,

lnciso lll, da Lei no 8,66ô/93.

LA TERCEIRA. DA VIG c rnctso da Lei n" 8.

O prêsênte Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até XXXXX encenando-se com Íinalização da

entrega dos instrumentos e efetivo pagamento,

CúUSULA QUARTA . DOTA CÂO ORCAMENTÁRIA íart. 55. inciso V da Lei n. '8.666/93)

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de

Riachuelo/SE conforme classifcação orçamentária da orçamentária:

xxxxxxxxx

PROJETO/ATIVIDADE xxxxxxxxxx

xxxxxxxxx

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSO

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

XXXXXXXXXXXX

a

UNIDADE

lonÇeuexrÁme I

XXXXXXXXX

I
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xxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx

CúUSULA QUINTA . DO DIREITO E RESPONSAB ILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso Vll e Xlll, da Lei n'

PROJETO/ATIVTDADE

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

FONTE DE
RECURSO

8,666/93).

A Contratada, durante a vigência deste ContÍ:tto, compromête-se a:

. Pagamento dos saláÍios, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessános e demais despesas

exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

.A CoNTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, poÍventuÍa,

venham a ser íazer necessário durante o deconer do periodo;

. A Contratada deveÉ, se assim exigido, manter à disposiçfu no local da prestaçáo dos serviços, o responsável

pela empresa.
. ResponsabilizaÊse pelos danos causados diretamente à Prefeltura ou a terceiros deconentes de sua culpa ou

dolo na execução do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ort o

acompanhamento pela contratante,
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos dê Autonzação que se

Íaçam necessário s à execuçâo do Contrato.

. Executar íielmente o objeto mntratado e o prazo estipulado.

. Não transÍeriÍ a outÍem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem pÉvia e expressa

anuência desta.

. Nâo realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusã0, cisão ou

incorpoÉção, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

. Manter, durante loda execução do Contrato, as condiçoes inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compÍomete'sê a:

. Eíetuar o pagamento nas condiçoes e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necessánas ao pleno cumpnmento das obrigações decorrentes

do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá i,notar

em registro próprio, todas as oconências venficadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando

nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

LA SEXTA. DAS PENALI LTAS Art.55 inciso Vll da Lei n"

Pelo atraso injustificado na execuÉo do Contrato, pela inexecuçáo total ou parcial do objeto pactuado, conforme o

caso, o Contratante podeÉ aplicar à Contratada as seguintes san@s, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93,

garantida a prévia dêfesa:

I - advertência;

ll . multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do

xxxxxxxxxxxxxxx

I

,,]
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Contrato, em deconência de atraso injustiícado no fomecimento;
lll . multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

lV . suspensão tempoÉria de paÍticipar em licitaçâo e impedimento de contratar com a Administração do Contratante,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública,

CúUSULA SÉflMA. DA RESCISÃO (ATt. 55. inciso Vlll. da Lei n'8.666/93).

CúUSULA O .DOS DIREITOS D NO CASO DE RESCIS ÀO íArt. 55. inciso I da Lei n"

lndependentemente de notiícaçóes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do

Contrato as situaçÕes previstas nos artigos 77 e 78, na foÍma do artigo 79, da Lei n0. 8.666/93.

s1o . O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante, sem

que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelaçáo iudicial

§? . No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Íica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada, por escnto, n0

minimo com 30 (trinta) dias de antêcedência.

§30 . Na oconência da rescisão prevista no 'capuÍ'desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtude

desta decisã0, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n0. 8.666/93 e alteraçôes

O CONTRATANTE

8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contrâtantê

de adotar, no que couberem, as medidas prêvistas no artigo 80 da Lei n". 8.ôô6/93.

CúUSULA NONA. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXEcucÃ0 DO CoNTRATO E OS CASoS OMISSo§ -1a4

0 presente Contrato Íundamenta-se:

| - nos termos do Contrato que, simultaneamente:

. não contrariem o interesse pÚblico;

ll . nas demais determinaçoes da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do DiÍeito Público;

lV . supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

parágiafo único . Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessános, em deconência deste Contrato,

serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

cúUSULA DÉC IMA. DAS ALTE ES (Art. 65, Lei n" 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93,

desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supressÕes que se

ízerem necessários, até o limite legal previsto no aít.65, §10 da Lei n". 8.ô66/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§20 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá êxceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", ll da lei no. 8.666/93.

55, inciso Xll, da Lei n'8.666/93).

/t
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

As partês contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir
as questões que porventura surgirêm na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÍtes assinam estê instrumento, na presença de 02 (duas)

testêmunhas, a

Íim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/Se, )ü de )Ofi de 2021

xxxxx
xxxxxxxxxx
Contratantê

xxxxxxxx
Contratada

Testemunhas: CPF

^oE
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